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LEI COMPLEMENTAR
<BEGIN:1212760:1>

LEI COMPLEMENTAR Nº  682,  DE  23  DE   DEZEMBRO   DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei Complementar nº 79, de 
13 de dezembro de 2000, que dispõe 
sobre o subsídio dos integrantes do 
Grupo TAF - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o caput do art. 10 da Lei Complementar 
nº 79, de 13 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10 O regime de trabalho dos ocupantes do Grupo 
TAF será de 40 (quarenta) horas semanais e/ou 200 (duzentas) horas 
mensais.”

Art. 2º  Fica acrescentado o art. 13-A à Lei Complementar nº 79, 
de 13 de dezembro de 2000, com a seguinte redação:

“Art. 13-A  O integrante do Grupo TAF deverá residir no 
município da respectiva lotação, nele permanecendo, salvo autorização 
do Secretário de Estado de Fazenda.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   23     de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212760:1>

LEI
<BEGIN:1212762:1>

LEI Nº  11.275,  DE  23   DE   DEZEMBRO  DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel que especifica e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, o imóvel onde se encontra o prédio que funciona atualmente 
a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, localizado 
na Av. José Monteiro de Figueiredo (Lava Pés), nº 510, Duque de Caxias, 
Cuiabá-MT, CEP nº 78043-300, de propriedade do Município de Cuiabá, 
registrado no Segundo Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição 
Imobiliária da Comarca de Cuiabá-MT, no livro 3-AI, n° de ordem 47.369, 
folha 258, ficha 01.

Art. 2º  A desapropriação de que trata esta Lei objetiva transferir 
a propriedade do imóvel ao Estado de Mato Grosso, para a utilização do 
prédio como espaço destinado a eventos e exposições culturais, históricos, 
artísticos e esportivos, e também ao funcionamento de repartições públicas.

Art. 3º  O imóvel descrito no art. 1º desta Lei foi avaliado pela 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA no valor total 
R$ 7.005.396,07 (sete milhões, cinco mil trezentos e noventa e seis reais e 
sete centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 142/2020/SACID.

Art. 4º  Compete à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e 
Lazer - SECEL a prática dos atos necessários à execução da presente de-
sapropriação.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta do orçamento da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
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- SECEL.

Art. 6º  A desapropriação de que trata esta Lei é considerada 
de caráter urgente para efeito de imediata imissão de posse do imóvel, nos 
termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de julho de 1941.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     23     de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212762:2>
<BEGIN:1212763:2>

LEI Nº   11.276,  DE  23   DE   DEZEMBRO DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Altera dispositivo da Lei nº 9.268, de 15 
de dezembro de 2009, que regulamenta 
o art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 
10 de janeiro de 2008, que dispõe sobre 
a transferência automática e sistemática 
de recursos da SECITEC às Escolas 
Técnicas Estaduais de Educação 
Profissional e Tecnológica, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.268, de 15 de 
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  (...)

§ 1º  Os recursos previstos no caput se destinam a viabilizar 
reparos, consertos, aquisição de material de consumo, contratação dos 
serviços de fornecimento de internet/comunicação de dados e outros 
serviços nas unidades de ensino, cuja aplicação deverá obedecer às 
legislações federal e estadual vigentes.

(...)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   23     de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212763:2>

<BEGIN:1212770:2>

LEI Nº  11.277,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial, incluindo na Lei nº 
11.086, de 31 de janeiro de 2020, as 
providências que seguem.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito especial, 
incluindo no Orçamento da Unidade Orçamentária 11.305 - Mato Grosso 
Previdência, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, que 
estima a receita e fixa a despesa do Estado de Mato Grosso para o 
exercício de 2020, o Programa 998 - Operações Especiais - Cumprimento 
de Sentenças Judiciais, a Ação 8049 - Sentenças Judiciais Transitadas 
em Julgado de Pequeno Valor, na Região 9900 - Estado, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Programa de Trabalho 
demonstrado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único  Os recursos necessários à execução do 
disposto no caput decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentá-
rias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, 
incluindo no Orçamento da Unidade Orçamentária 11.305 - Mato Grosso 
Previdência, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, que 
estima a receita e fixa a despesa do Estado de Mato Grosso para o 
exercício de 2020, o Programa 998 - Operações Especiais - Cumprimento 
de Sentenças Judiciais, a Ação 8023 - Cumprimento de Sentenças Judiciais 
Transitadas em Julgado - Adm. Indireta, na Região 9900 - Estado, no valor 
de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais), conforme Programa 
de Trabalho demonstrado no Anexo III desta Lei.

Parágrafo único  Os recursos necessários à execução do 
disposto no caput decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentá-
rias, conforme indicado no Anexo IV desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    23      de  dezembro  
de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020
11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO
Código Programa/Ação/Região Esf Funcional GND Mod Fte Valor
998 Operações especiais: cumprimento de sentenças judiciais

Cumprir sentenças judiciais transitadas em julgado para os 
órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado 

9988049 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno 
Valor

S 28.846 3 - OUTRA/
DESP/CORR 90 250 50.000,00

Objetivo: Atender despesas decorrentes do pagamento de 
requisição de pequeno valor

9900 ESTADO
                                                                            FISCAL
SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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ANEXO II - ANULAÇÃO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2020

11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO
Código Programa/Ação/Região Esf Funcional GND Mod Fte Valor
996 Operações especiais: outras

Atender outros encargos especiais

9968002 Recolhimento de PIS - PASEP e pagamento de 
abono 

S 28.846 3-OUTRA/DESP/CORR 90 250 50.000,00

Objetivo: Recolher a contribuição para a formação 
do patrimônio público e efetuar o pagamento do 
abono aos beneficiários

9900 ESTADO
                                                                            FISCAL
SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00

ANEXO III - SUPLEMENTAÇÃO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020

11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO
Código Programa/Ação/Região Esf Funcional GND Mod Fte Valor

998 Operações especiais: cumprimento de sentenças 
judiciais

Cumprir sentenças judiciais transitadas em julgado 
para os órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Estado

9988023 Cumprimento de sentenças judiciais transitadas 
em julgado - Adm. Indireta S 28.846 3 - OUTRA/DESP/CORR 90 100 750.000,00

Objetivo: Atender despesas decorrentes do 
pagamento de precatórios, nos termos da 
legislação

9900 ESTADO
                                                                            FISCAL
SEGURIDADE SOCIAL 750.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 750.000,00

ANEXO IV- ANULAÇÃO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2020
11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO
Código Programa/Ação/Região Esf Funcional GND Mod Fte Valor
997 Previdência de inativos e pensionistas do Estado 

Pagar os benefícios previdenciários aos inativos, 
pensionistas e dependentes

9978041 Pagamento de inativos e pensionistas MS-MT S 09.272 1 - PES/ENC/SOCIAIS 90 100 750.000,00
Objetivo: Atender despesas com o pagamento 
de aposentados e pensionistas do convênio MS/
MT/78

9900 ESTADO
                                                                            FISCAL
SEGURIDADE SOCIAL 750.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 750.000,00

<END:1212770:3>
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<BEGIN:1212772:4>

LEI Nº 11.278,  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei nº 10.986, de 05 de novembro 
de 2019, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2020 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 38 da Lei nº 10.986, de 05 de 
novembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38  Excepcionalmente para o exercício financeiro de 2020, 
em razão dos impactos socioeconômicos, financeiros e operacionais 
decorrentes da pandemia causada pelo agente coronavírus (covid-19), 
as emendas parlamentares ao projeto de lei orçamentária, de que 
trata o § 15 do art. 164 da Constituição Estadual, serão aprovadas e 
executadas até o limite de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais).”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     23     de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212772:4>
<BEGIN:1212773:4>

LEI Nº  11.279,  DE  23   DE   DEZEMBRO  DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a comercialização de 
produtos por meio de vasilhames, 
recipientes ou embalagens reutilizáveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  O titular de marca inscrita em vasilhame, embalagem ou 
recipiente reutilizável não poderá impedir a livre circulação ou reutilização 
do recipiente, ainda que por empresa concorrente, ou criar, por meio de 
marca, vínculo artificial com o consumidor de maneira a impedir a plena 
liberdade em adquirir o produto de quem lhe aprouver, desde que sejam 
observadas as seguintes regras:

I - seja o vasilhame, o recipiente ou a embalagem efetivamente 
reutilizável e do tipo padrão utilizado por todos os produtores;

II - o vasilhame, o recipiente ou a embalagem tenha sido 
regularmente colocado no mercado e adquirido por consumidores, 
revendedores ou produtores.

Parágrafo único  A Agência Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/MT é a entidade responsável 
pela regulação, controle e fiscalização do serviço público de distribuição 
de gás liquefeito de petróleo no âmbito da competência do Estado de Mato 
Grosso, podendo subsidiar a aplicação de penalidades e sanções adminis-
trativas em desfavor da concessionária, revendedores e distribuidores em 
todas as cadeias produtivas do gás liquefeito de petróleo em Mato Grosso, 
na forma da legislação federal de regência da matéria.

Art. 2º O produtor ou revendedor que, observando as regras 
estabelecidas nesta Lei, reutilizar do vasilhame, recipiente ou embalagem 
deverá nele colocar em destaque, inclusive por tecnologia eletrônica, a 
identificação de sua marca e a data de envasamento com fácil visibilidade, 
de maneira a não causar confusão ao consumidor.

Art. 3º  Na comercialização de gás liquefeito de petróleo 

engarrafado (GLP), observar-se-ão as regras administrativas emanadas 
pelas autoridades federal e estadual competentes e os acordos firmados 
pelas empresas do setor.

Parágrafo único  Todas as empresas distribuidoras de GLP 
deverão promover a requalificação dos botijões que engarrafar, nos termos 
e prazos determinados pelas autoridades administrativas.

Art. 4º  O disposto nesta Lei aplica-se à reutilização de vasilhame, 
recipiente ou embalagem na comercialização do gás liquefeito de petróleo 
- GLP à granel, respeitada a regulamentação dos órgãos administrativos 
competentes.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    23      de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212773:4>
<BEGIN:1212774:4>

LEI Nº  11.280,  DE  23   DE   DEZEMBRO  DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei nº 10.568, de 17 de julho de 
2017, que concede crédito presumido, 
no âmbito do ICMS, nas saídas inte-
restaduais de gado em pé, criado no 
território mato-grossense, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 
10.568, de 17 de julho de 2017, que concede crédito presumido, no âmbito 
do ICMS, nas saídas interestaduais de gado em pé, criado no território ma-
to-grossense, e dá outras providências, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

Parágrafo único  Excepcionalmente, no período de 1º 
de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2021, fica dispensada a 
observância da condição exigida no inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei 
para fruição do benefício fiscal previsto no caput deste artigo, desde que 
atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - a fruição seja limitada a dois benefícios fiscais;
II - os dois benefícios sejam vinculados à operação própria 

do contribuinte, relativa à saída interestadual de gado bovino gordo para 
abate;

III - o gado bovino gordo seja produzido em propriedade 
rural localizada no município mato-grossense de Aripuanã, Colniza e 
Rondolândia;

IV - a propriedade rural seja beneficiária do Programa de 
Desenvolvimento Rural de Mato Grosso - PRODER;

V - sejam observados os limites e os tratamentos fixados pelo 
CONDEPRODEMAT.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    23      de  dezembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

<END:1212774:4>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

<BEGIN:1212752:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  469  DE  23  DE  DEZEMBRO    DE 2020.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência  
Orçamentária entre Categorias  Econômicas de Despesa por Reprograma-
ção das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3935 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA 380.000,00

3934 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA 175.000,00

TOTAL 555.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias 
Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  23  de  dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3934 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 451 338 3117 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado 9900 F Suplementação 4440 100 175.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 4.947,66

15 451 338 5168 Apoio e execução de obras civis de 
infraestrutura urbana 9900 F Anulação 3390 100 175.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 5,00
TOTAL DO PROCESSO 175.000,00

PROCESSO : 3935 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 512 338 1167 Apoio e fomento aos municípios na 
estruturação do saneamento ambiental 0900 F Suplementação 4440 100 180.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 9,00

26 782 338 2151 Manutenção de rodovias não 
pavimentadas 9900 F Anulação 3390 100 380.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho mantido (Quilômetro (km)) 2.000,00

00 451 338 5168 Apoio e execução de obras civis de 
infraestrutura urbana 0900 F Suplementação 4440 100 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 2,00
TOTAL DO PROCESSO 380.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212752:5>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 6   23 de Dezembro de 2020 Nº 27.903
<BEGIN:1212755:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  470  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamen-
to Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 7.699.714,84 (sete milhões e seiscentos e noventa e nove mil e 
setecentos e quatorze reais e oitenta e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.
Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3917 19301 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 58.617,24
3907 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 7.491.097,60
3884 04501 MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A - MT-PAR 150.000,00
TOTAL 7.699.714,84

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  23  de  dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3884 ÓRGÃO :  30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 843 994 8028 Amortização e encargos da dívida 
interna 9900 F Anulação 4690 100 150.000,00

ÓRGÃO: 4501 - MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A - MT-PAR

04 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis 9900 F Suplementação 3390 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00

PROCESSO : 3907 ÓRGÃO :  30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 843 994 8028 Amortização e encargos da dívida 
interna 9900 F Anulação 3290 100 7.491.097,60

ÓRGÃO: 9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

28 846 998 8003 Cumprimento de sentenças judiciais 
transitadas em julgado - Adm. Direta 9900 F Suplementação 3390 100 7.491.097,60

TOTAL DO PROCESSO 7.491.097,60

PROCESSO : 3917 ÓRGÃO :  19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 998 8023 Cumprimento de sentencas judiciais 
transitadas em julgado - Adm. Indireta 9900 F Suplementação 3390 100 58.617,24

ÓRGÃO: 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

28 843 994 8028 Amortização e encargos da dívida 
interna 9900 F Anulação 4690 100 58.617,24

TOTAL DO PROCESSO 58.617,24

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212755:6>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 7   23 de Dezembro de 2020 Nº 27.903Diário   Oficial
<BEGIN:1212758:7>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  471  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 5.094.500,67 (cinco milhões e noventa e quatro mil e quinhentos 
reais e sessenta e sete centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3869 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 1.807.069,88
3916 10101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 2.120.362,03
3920 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 1.167.068,76
TOTAL 5.094.500,67

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 
Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 23  de  dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3869 ÓRGÃO :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
13 392 523 1251 Fortalecimento da economia criativa 9900 F Suplementação 3390 195 307.069,88
Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1.002,00
13 392 523 1254 Apoio e fomento às ações artístico-culturais 9900 F Anulação 3390 195 1.807.069,88
Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto apoiado (Unidade) 37,00
13 391 523 2288 Preservação do patrimônio histórico-cultural 9900 F Suplementação 3390 195 1.500.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 103,00
TOTAL DO PROCESSO 1.807.069,88

PROCESSO : 3916 ÓRGÃO :  10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

03 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis 9900 F Anulação 3390 300 4.432,54

03 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis 9900 F Anulação 3390 640 1.927.344,61

03 122 036 2007 Manutenção de serviços administrativos 
gerais 9900 F Anulação 3390 100 188.584,88

03 122 036 2008 Remuneração de pessoal ativo do 
Estado e encargos sociais. 9900 F Suplementação 3190 100 21.801,64

03 122 036 2008 Remuneração de pessoal ativo do 
Estado e encargos sociais. 9900 F Suplementação 3191 100 166.783,24

03 122 036 2008 Remuneração de pessoal ativo do 
Estado e encargos sociais. 9900 F Suplementação 3190 300 4.432,54

03 122 036 2008 Remuneração de pessoal ativo do 
Estado e encargos sociais. 9900 F Suplementação 3190 640 1.927.344,61

TOTAL DO PROCESSO 2.120.362,03

PROCESSO : 3920 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 782 338 1283 Construção de obras de artes 
especiais e correntes 0100 F Anulação 4490 193 1.167.068,76

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 4,00

26 451 338 3117 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado 0600 F Suplementação 4490 193 1.167.068,76

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 51.338,77
TOTAL DO PROCESSO 1.167.068,76

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212758:7>
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<BEGIN:1212794:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 472  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) 
do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 1.479.052,80 (um milhão e quatrocentos e setenta e nove 
mil e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3919 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 1.479.052,80
TOTAL 1.479.052,80

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, emCuiabá,  23  de  dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3919 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 451 338 3117 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado 0600 F Suplementação 4490 393 1.383.859,22

00 451 338 3117 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado 0600 F Suplementação 4490 396 95.193,58

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 51.338,77
TOTAL DO PROCESSO 1.479.052,80

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212794:8>
<BEGIN:1212795:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  473  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição 
Orçamentária entre Programas de Governo por Reprogramação das 
dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 8.055.986,95 (oito milhões e cinquenta e cinco mil e novecentos e oitenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3947 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 300.000,00
3949 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 7.542.026,22
3908 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 213.960,73
TOTAL 8.055.986,95

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  23   de  dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3908 ÓRGÃO :  09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Anulação 3390 100 213.960,73

28 846 998 8049 Sentenças Judiciais Transitadas em 
Julgado de Pequeno Valor 9900 F Suplementação 3390 100 213.960,73

TOTAL DO PROCESSO 213.960,73

PROCESSO : 3947 ÓRGÃO :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 122 036 2008 Remuneração de pessoal ativo do Estado 
e encargos sociais. 9900 F Anulação 3190 100 300.000,00

09 272 997 8040
Recolhimento de encargos e obrigações 
previdenciárias de inativos e pensionistas 
do Estado de Mato Grosso

9900 S Suplementação 3191 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00

PROCESSO : 3949 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 036 4200 Remuneração de professores da Educação 
Básica e encargos sociais 9900 F Suplementação 3190 122 7.262.026,22

Meta Física Ajustada Neste Processo Remuneração paga (Percentual) 100,00

12 368 036 4281 Remuneração dos servidores em atividades 
administrativas e encargos sociais 9900 F Anulação 3191 120 280.000,00

12 368 036 4281 Remuneração dos servidores em atividades 
administrativas e encargos sociais 9900 F Anulação 3190 122 7.262.026,22

Meta Física Ajustada Neste Processo Remuneração paga (Percentual) 100,00

09 272 997 8040
Recolhimento de encargos e obrigações 
previdenciárias de inativos e pensionistas do 
Estado de Mato Grosso

9900 S Suplementação 3191 120 280.000,00

TOTAL DO PROCESSO 7.542.026,22

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212795:9>
<BEGIN:1212796:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  474  DE  23  DE  DEZEMBRO  DE 2020.

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) 
do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 48.018.884,62 (quarenta e oito milhões e dezoito mil 
e oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.
Tipo: 150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3948 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 47.737.973,78
3956 11305 MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 280.910,84
TOTAL 48.018.884,62

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   23   de   dezembro  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3948 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 036 4200 Remuneração de professores da 
Educação Básica e encargos sociais 9900 F Suplementação 3190 122 47.737.973,78

Meta Física Ajustada Neste Processo Remuneração paga (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 47.737.973,78

PROCESSO : 3956 ÓRGÃO :  11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

09 272 997 8022 Pagamento de aposentadorias e pensões 
- servidores militares 9900 S Suplementação 3190 253 280.910,84

TOTAL DO PROCESSO 280.910,84

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1212796:10>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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